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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 390004

Número do Contrato: 25/2018. Nº Processo: 50000032769201711.

PREGÃO SISPP Nº 13/2018. Contratante: MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA -.CNPJ

Contratado: 11367947000151. Contratado : PRECISA CONSERVACAO E LIMPEZA -EIRELI.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme faculta a

cláusula segunda. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/11/2019 a 01/11/2020.

Valor Total: R$708.082,68. Fonte: 100000000 - 2019NE800044. Data de Assinatura:

31/10/2019.

(SICON - 01/11/2019) 390004-00001-2019NE800221

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 5/2019

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de

25/10/2019. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019, às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/11/2019, às 09h30 no site

www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da empresa especializada para a

Modernização Parcial com Atualização Tecnológica e adequação Normativa do elevador de

carga do Edifício Anexo do Ministério da Infraestrutura, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

VINICIUS CARVALHO REIS

Pregoeiro

(SIDEC - 01/11/2019) 390004-00001-2019NE800035

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº 03/2019. DATA DA ASSINATURA: 22/10/2019. OBJETO:
Instalação de PAPI primário e secundário no Aeroporto de Valença (SNVB), no Município de
Valença, no Estado da Bahia. PROCESSO: 50000.019123/2019-19. CONCEDENTE:
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA - MInfra, CNPJ/MF nº 37.115.342/0001-67.
COMPROMISSÁRIO: SECRETARIA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ/MF nº
02.931.604/0001-87. SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann, CPF nº 030.787.576-84 pela
SAC/MInfra (Concedente), e Marcus Benício Foltz Cavalcanti, CPF nº 178.463.155-87 pela
SEINFRA/BA (Compromissário).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 839458/2016. DATA DA ASSINATURA:

22/10/2019; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 270 dias, ou seja, até

18/07/2020; PROCESSO: 00055.001670/2016-83. SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann

CPF 030.787.576-84, pela SAC/MINFRA (Concedente); Marcos José Rocha dos Santos, CPF

nº 001.231.857-42, pelo Estado de Rondônia (Compromissário).

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO

EXTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 8/2019/ANTT

REFERÊNCIA: Processo n° 50500.361081/2019-77; PARTES: Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT e UBERCON; OBJETO: Cessão não onerosa de uso de sala administrativa

localizada no Terminal Rodoviário de Uberaba/MG. DATA DA ASSINATURA: 29/10/2019;

VIGÊNCIA: prazo até 20/08/2025, a contar da data da assinatura; SIGNATÁRIOS: Eduardo

José Marra - Superintendente de Gestão da ANTT e Humberto Franco Ribeiro - Procurador

da UBERCON.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de Doação de Bens Móveis. Doador: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPO R T ES
TERRESTRES, CNPJ 04.898.488/0001-77. Donatário: Espécie: Termo de Doação de Bens
Móveis. Doador: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, CNPJ
04.898.488/0001-77. Donatário: INSTITUTO NOVA ÁGORA DE CIDADANIA - INAC -CNPJ n°
05.862.741/0001-03. Objeto: Doação de bens móveis (Equipamentos de Informática).
Fundamento Legal: art. 17, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 9.373/2018,
e Instrução Normativa Nº 11/2018/SEGES/MPOG. Data da Assinatura: 18/10/2019.
Processo nº 50500.317004/2019-80.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DA AMAZÔNIA OCIDENTAL

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 305/2019

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de

16/10/2019, .Entrega das Propostas: a partir de 16/10/2019, às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/11/2019, às 10h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa (s)

especializada (s) para a prestação de serviços de engenharia de supervisão da execução de

obras em Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte IP4, no âmbito da AHIMOC

KEYTSON COUTINHO DA SILVA

Pregoeiro

(SIDEC - 01/11/2019) 390077-39252-2019NE800019

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2019 - UASG 393009

Número do Contrato: 681/2015. Nº Processo: 50601000057201501.
PREGÃO SISPP Nº 202/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INF R A ES T
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 03477793000122. Contratado : CONSTRUTORA
MEIRELLES MASCARENHAS-LTDA. Objeto: 6º Termo Aditivo de Rerratificação e de
Prorrogação de Prazo ao Contrato SR-681/2015 por mais 365 dias consecutivos, passando
o vencimento de Execução de 02/11/2019 para 01/11/2020, com inicio a partir de
03/11/2019 e prorrogando o prazo de Vigência por mais 455 dias, passando o vencimento
de 02/11/2019 para 30/01/2021 contados a partir do dia 03/11/2019, autorizado pelo
Superintendente Regional do Dnit/AM em 30/10/2019 (sei nº 4356283) do processo
50601.000057/2015-01. Fundamento Legal: ART.57 INC. II E ART 60 DA LEI Nº8666/93 COM
RED. PELA LEI Nº9648 E DEMAIS ALTER. NA CLÁUS. 4Ý DO SR-681/2015. Vigência:
03/11/2019 a 30/01/2021. Data de Assinatura: 31/10/2019.

(SICON - 01/11/2019) 393009-39252-2019NE800008

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 586/2019

Permissão Especial de Uso. PERMISSOR, representado pelo Superintendente Regional no
Estado do Mato Grosso do Sul - Substituto, Sr. EURO NUNES VARANIS JUNIOR, carteira de
identidade nº 501932 SSP/MS e CPF nº 662.871.621-04. PERMISSIONÁRIA: Empresa
Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MS GÁS, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 02.741.679/0001-03, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, neste ato,
representada pelo Diretor Presidente, Sr. RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR, carteira de
identidade nº 05.539.963-8 SSP/RJ e CPF nº 138.364.121-87, pelo Diretor Técnico e
Comercial, Sr. BERNADO CELESTINO PRATES, carteira de identidade nº 24.260.553-9 SSP/SP
e CPF/MF nº 143.368.738-01 e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. RUI PIRES DOS
SANTOS, carteira de identidade nº 5.416.297-X SSP/SP e CPF/MF n° 041.094.698-21.
INSTRUMENTO: Contrato nº 586/2019 de Permissão Especial de Uso da faixa de domínio
com ocupação transversal a ser executado na faixa de domínio da rodovia federal BR-
158/MS, DIV. GO/MS - DIV. MS/SP (INÍCIO PONTE S/ RIO PARANÁ), subtrecho: PNV
158BMS0510, FIM DA PONTE S/ RIO SUCURIÚ - ENTR. AV. FILINTO MULHER (TRÊS LAGOAS),
km 269,29, numa extensão de 31,20m (trinta e um metros e vinte centímetros) por 0,50m
(cinquenta centímetros) de largura, perfazendo uma área total de 15,60m2 (quinze virgula
sessenta metros quadrados), com a exclusiva finalidade da sua utilização pela
PERMISSIONÁRIA, para construção de gasoduto subterrâneo, para atendimento a
Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MS GÁS, no Município de Três
Lagoas/MS, de acordo com o projeto específico previsto na CLÁUSULA SEXTA.
FUNDAMENTO LEGAL: Alínea "d", artigo 1º do Decreto Lei nº 512, de 21/03/1969;
PARECER/FMRD/PFE/DNIT Nº 01735/2010; artigo 103 do Código Civil Brasileiro; Inciso III e
§ único do Artigo 124 da Estrutura Regimental do DNIT, aprovada pelo Decreto nº 5.765,
de 27 de abril de 2006; artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000; Resolução nº 11, de 27/03/2008, publicada no DOU, de 11/04/2008; Portaria/DG nº
524, de 19/05/2008, publicada no D.O.U., de 20/05/2008; Portaria/DG nº 529, de
21/05/2008, publicada no D.O.U., de 23/05/2008; inciso VIII do artigo 82 e inciso IV do
artigo 89 da Lei nº 10.233, de 05/05/2001; conforme a Portaria nº 1.477/19 de 01/03/2019
do Diretor Geral Substituto do DNIT, publicada no D.O.U. de 12/03/2019, seção 1, págs.
28/29; Portaria nº 3.372 de 16/05/2019 do Sr. Diretor Geral do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no D.O.U. de 20/05/2019, seção 2, pág. 50
para nomear o Superintendente Regional no Estado do Mato Grosso do Sul - Substituto e
sua lavratura devidamente autorizada no despacho do Superintendente Regional no Estado
do Mato Grosso do Sul-Substituto, Sr. Euro Nunes Varanis Junior, datado de 30/09/2019,
doc. SEI 3925945, e, conforme consta do Processo Administrativo n º 50619.001064/2019-
56. CLÁUSULA NONA - DA REMUNERAÇÃO: A PERMISSIONÁRIA pagará ao PERMISSOR, pela
ocupação a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA, a importância anual de R$ 90,80
(noventa reais e oitenta centavos), em parcela única, em até vinte (20) dias úteis após a
publicação do extrato deste instrumento no D.O.U., e as demais, a cada 12 meses contados
da publicação do extrato deste instrumento no D.O.U., que será recolhida aos cofres do
PERMISSOR, em conta específica, previamente informada. PRAZO e EFICÁCIA: cinco (05)
anos consecutivos, contados a partir da data da sua publicação em extrato, no D.O.U.
PROCESSO Nº: 50619.001064/2019-56.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 6/2019

N° Processo: 50602.000900/2014-50. CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTUTA DE TRANSPORTE. CNPJ: 04.892.707/0011-82. CONTRATADA: EM P R ES A
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - EMBRATEL (CLARO). CNPJ: 40.432.544/0001-47.
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 meses em caráter excepcional. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 57, II, § 4º da Lei n° 8.666/93 e alterações e na cláusula IX. Vigência:
30/09/2019 a 29/09/2020. Assinatura: 27/09/2019.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Norte, Daniel
de Almeida Dantas PERMISSIONÁRIA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN, representada pelo seu Diretor Presidente, Roberto Sérgio Ribeiro
Linhares. INSTRUMENTO: Contrato de Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio -
364/2019. RESUMO DO OBJETO: Permissão Especial de Uso da faixa de domínio, na
rodovia federal BR-101/RN; Trecho: TOUROS (FAROL DO CALCANHAR) à DIV. RN/PB,
Subtrecho: SNV 101BRN0036 e SNV 101BRN0040, ACESSO MARACAJAÚ ao ENTR. RN-160(A)
(P/MURIÚ E MAXARANGUAPE), segmentos no km 44+300m, no km 45+500m, no km
46+400m e no km 46+900m (sentido decrescente), numa extensão de 8,20m por 2,30m de
largura, para cada casa de comando/ poço, perfazendo uma área total de 75,44 m2, com
a exclusiva finalidade da sua utilização, pela PERMISSIONÁRIA, para implantação de 4
(quatro) casas de comando/ poços, visando atendimento ao estudo de capacidade de
exploração no município de Maxaranguape/RN. FUNDAMENTO LEGAL - Alínea "d", artigo
1º do Decreto Lei nº 512, de 21/03/1969; artigo 103 do Código Civil Brasileiro, artigo 2º,
inciso IV da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000; inciso VIII do artigo 82 e
parágrafo 1º e inciso IV do artigo 89 da Lei nº. 10.233, de 05/05/2001, artigo 12 da lei nº
9.784, de 29/01/1999, parágrafo 2º do artigo 24 da Estrutura Regimental do DNIT,
aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10/07/2015, publicado no DOU de 13/07/2015, inciso
III e § único do Artigo 178 do Regimento Interno do DNIT, anexo à Resolução nº 26, de
05/05/2016, do CA/DNIT, Resolução nº 11, de 27/03/2008, publicada no DOU de
11/04/2008; Portaria/DG nº 524, de 19/05/2008, publicada no DOU de 20/05/2008;
Portaria/DG nº 529, de 21/05/2008, publicada no DOU de 23/05/2008, inciso II do artigo
6º da Portaria nº 1.477, de 01/03/2019, publicada no DOU de 12/03/2019 e lavratura
devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente Regional no Estado do Rio
Grande do Norte, datado de 29/01/2019, SEI nº 2518327, conforme consta do Processo
Administrativo nº. 50614.002610/2018-35. VALOR DA REMUNERAÇÃO ANUAL AO
PERMISSOR: O valor da remuneração anual é de R$ 313,63 (trezentos e treze reais e
sessenta e três centavos), em parcela única anual até 20 (vinte) dias úteis após a
publicação do extrato deste instrumento no DOU e as demais, a cada 12 meses contados
da publicação do Contrato. PRAZO: 5 (cinco) anos consecutivos. O prazo e eficácia serão
contados a partir da data de sua publicação em extrato no DOU. PROCESSO Nº:
50614.002610/2018-35.

ana.paranhos
Realce

ana.paranhos
Realce


